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com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de 
julho.

3 — A formalização das candidaturas é efetuada através da apre-
sentação de um requerimento em modelo próprio, disponibilizado na 
página eletrónica do Agrupamento (www.aemontijo.pt) e nos Servi-
ços Administrativos da escola sede, sita na rua Mártires do Tarrafal, 
2870 -318, Montijo.

4 — O requerimento e os seus anexos devem ser entregues pesso-
almente nos serviços administrativos da escola sede do Agrupamento, 
em envelope fechado, até ao termo do prazo fixado, entre as 09h30 e 
as 16h30, ou podem ser remetidos por correio registado com aviso de 
receção, expedido até ao termo do prazo fixado para a apresentação 
das candidaturas, ao cuidado da Presidente do Conselho Geral, para a 
morada supramencionada.

5 — O requerimento referido no ponto anterior terá que ser acompa-
nhado dos seguintes documentos, sob pena de exclusão:

a) Curriculum vitae do candidato, datado e assinado em todas as 
páginas, de que conste, designadamente, mas sem limitar, a formação 
académica, profissional e especializada, a experiência profissional do-
cente e a experiência em administração e gestão escolar, acompanhado 
da prova documental dos elementos nele constantes, com exceção da-
quela que se encontre arquivada no processo individual existente neste 
Agrupamento;

b) Projeto de Intervenção no Agrupamento, datado e assinado em 
todas as páginas, de que conste, designadamente, mas sem limitar, a 
identificação de problemas do Agrupamento de Escolas do Montijo, 
a missão, as metas e as grandes linhas de orientação da ação, bem 
como a explicitação do plano estratégico a realizar no mandato, num 
número máximo de 30 páginas, em formato A4, letra 11, tipo Areal, 
espaçamento 1,5;

c) Declaração autenticada do serviço de origem onde conste a cate-
goria, o vínculo e o tempo de serviço;

d) Fotocópia autenticada do documento comprovativo das habilita-
ções literárias;

e) Fotocópia autenticada dos certificados de formação profissional 
realizada na área da gestão escolar;

5.1 — Os candidatos podem indicar outros elementos, devidamente 
comprovados, que considerem relevantes para apreciação do seu mé-
rito.

6 — As candidaturas são avaliadas recorrendo aos seguintes métodos:
a) Análise do curriculum vitae, visando apreciar a sua relevância para 

o exercício das funções de diretor e o seu mérito;
b) Análise do Projeto de Intervenção, visando apreciar a coerência 

entre os problemas diagnosticados, as estratégias de intervenção pro-
postas e o conhecimento da realidade do Agrupamento;

c) Entrevista individual, visando apreciar os conhecimentos e as 
capacidades do candidato de acordo com as exigências do cargo e a 
natureza das funções de diretor.

7 — São aplicáveis a este procedimento o Decreto -Lei n.º 75/2008 de 
22 de abril, republicado no anexo ao Decreto -Lei n.º 137/2012 de 2 de 
julho, o Regulamento do Procedimento Concursal prévio à eleição do 
diretor aprovado pelo Conselho Geral, disponível na página eletrónica 
do Agrupamento (www.aemontijo.pt) e o Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

8 — A lista dos candidatos admitidos e excluídos, resultante do exame 
dos requisitos de admissão ao concurso, é publicitada na sede do Agru-
pamento e na página eletrónica do Agrupamento, no prazo máximo 
de cinco dias úteis, contados a partir do dia seguinte à data limite de 
apresentação das candidaturas, sendo esta a única forma de notificação 
dos candidatos.

16 de março de 2017. — A Presidente do Conselho Geral, Cristina 
Lúcia da Conceição Guerreiro.

310381165 

 Escola Secundária de Pinhal Novo, Palmela

Aviso n.º 3444/2017

Abertura de concurso para provimento do lugar de Diretor

Nos termos do disposto nos artigos 21.º e 22.º do Decreto -Lei 
n.º 75/2008, de 22 de abril, com a nova redação dada pelo Decreto -Lei 
n.º 137/2012, de 2 de julho, torna  -se público que se encontra aberto 
concurso para provimento do lugar de Diretor da Escola Secundária 
de Pinhal Novo, para o quadriénio 2017 -2021, pelo prazo de 10 (dez) 

dias úteis a contar do dia seguinte ao da publicação do presente aviso 
no Diário da República:

1 — Os requisitos de admissão ao concurso são os fixados nos 
pontos 3, 4 e 5 do artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de 
abril, com a nova redação dada pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 
de julho.

2 — As candidaturas devem ser formalizadas mediante requerimento 
em modelo próprio disponibilizado em http://www.espinhalnovo.org/ e 
nos Serviços Administrativos da Escola dirigido à Presidente do Conse-
lho Geral, podendo ser entregues pessoalmente nos Serviços Adminis-
trativos da Escola (entre as 9h e as 12h), sita na Rua Professor Henrique 
de Barros, 2955 -090 Pinhal Novo, ou remetidas por correio registado, 
e com aviso de receção, expedido até ao termo do prazo fixado para 
as candidaturas.

2.1 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados da 
seguinte documentação, sob pena de exclusão:

a) Curriculum Vitae detalhado, datado, assinado e atualizado onde 
constem respetivamente, a experiência profissional, as funções exercidas, 
a formação profissional e a formação especializada, bem como a habili-
tação específica nos termos das alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 56.º do 
ECD, devidamente comprovadas, sob pena de não serem consideradas 
para efeitos de avaliação;

b) Projeto de Intervenção na Escola de acordo com o que estabelece o 
n.º 3 do artigo 22.º -A do Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de julho;

c) Declaração autenticada pelo serviço de origem onde conste a ca-
tegoria, o vínculo, os cargos de gestão exercidos e o tempo de serviço 
do candidato;

d) Fotocópia autenticada do documento comprovativo das habilitações 
académicas e profissionais;

e) Certificado de Registo Criminal do candidato.

2.2 — Os candidatos podem ainda indicar outros elementos, devida-
mente comprovados, que considerem relevantes para apreciação do seu 
mérito. É obrigatória a prova documental dos elementos constantes do 
requerimento e do curriculum (incluindo a apresentação do Bilhete de 
Identidade, do Cartão de Contribuinte ou do Cartão de Cidadão), com 
exceção daqueles que se encontrem arquivados no respetivo processo in-
dividual e este se encontre nos Serviços Administrativos desta Escola.

3 — Os métodos de seleção são os seguintes:
a) Análise de Curriculum Vitae, visando apreciar a sua relevância 

para o exercício das funções de Diretor;
b) Análise do Projeto de Intervenção na Escola, visando apreciar a 

relevância de tal projeto e a coerência entre os problemas diagnostica-
dos, as estratégias de intervenção propostas e os recursos a mobilizar 
para o efeito;

c) Entrevista individual ao candidato que, para além do aprofunda-
mento de aspetos relativos às alíneas a) e b) deste ponto, deve apreciar 
as competências pessoais, as motivações da candidatura e verificar se 
a fundamentação do projeto de intervenção é adequada à realidade da 
Escola.

4 — O presente concurso rege  -se pela seguinte legislação: Decreto-
-Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, com a nova redação dada pelo Decreto-
-Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, Código do Procedimento Administrativo 
e Regulamento para Recrutamento do Diretor, disponível para consulta 
em http://www.espinhalnovo.org/ e afixado em local apropriado das 
instalações da Escola.

5 — A lista provisória dos candidatos admitidos e excluídos será 
afixada em local apropriado das instalações da Escola, e divulgada em 
http://www.espinhalnovo.org/, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após 
a data limite da apresentação das candidaturas, sendo esta a única forma 
de notificação dos candidatos.

14 de março de 2017. — A Presidente do Conselho Geral, Sara Lúcia 
Barbosa Gueifão Alves.

310375277 

 EDUCAÇÃO, SAÚDE E AGRICULTURA, FLORESTAS 
E DESENVOLVIMENTO RURAL

Gabinetes dos Ministros da Educação, da Saúde
e da Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural

Despacho (extrato) n.º 2751/2017
A Portaria n.º 375/2015, de 20 de outubro, institui o Regime de Fruta 

Escolar (RFE), de acordo com a Estratégia Nacional do Regime de 
Fruta Escolar, estabelecendo as regras nacionais complementares do 
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regime de ajuda para a distribuição de frutas e produtos hortícolas, fru-
tas e produtos agrícolas transformados, bananas e produtos derivados, 
aos alunos que frequentam o 1.º ciclo dos agrupamentos de escolas e 
escolas não agrupadas, no quadro do regime europeu de distribuição de 
frutas nas escolas, e de certos custos conexos, previsto no Regulamento 
(UE) n.º 1308/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de 
dezembro, e no Regulamento (CE) n.º 288/2009, da Comissão, de 7 
de abril, alterado pelo Regulamento Delegado (UE) n.º 500/2014, da 
Comissão, de 11 de março.

O RFE prevê, no n.º 2 do seu artigo 5.º, que a ajuda respeitante aos 
custos elegíveis seja paga até ao limite do montante fixado por despacho 
conjunto dos membros do Governo responsáveis pelos setores da agri-
cultura, da saúde e da educação, uma vez decidida a dotação definitiva 
da ajuda comunitária, prevista no n.º 4 do artigo 4.º do Regulamento 
(CE) n.º 288/2009, da Comissão, de 7 de abril.

Pela Decisão de Execução da Comissão C (2016) 1729, de 30 de março 
de 2016, foi estabelecida a dotação definitiva da ajuda comunitária a 
Portugal referente ao período compreendido entre 1 de agosto de 2016 
e 31 de julho de 2017, encontrando -se, assim, reunidas as condições 
para estabelecer o montante disponível de comparticipação nacional 
para o ano letivo 2016/2017.

A Estratégia Nacional do Regime de Fruta Escolar, ao promover 
comportamentos alimentares saudáveis nas crianças e, indiretamente, 
a sua disseminação na população, insere -se no âmbito de uma polí-
tica alimentar e nutricional integrada em estilos de vida saudáveis, 
complementada em especial pelo Programa Nacional de Educa-
ção para a Saúde, Literacia e Autocuidados, criado pelo Despacho 
n.º 3618 -A/2016, publicado no Diário da República, n.º 49/2016, 
2.ª série, de 10 de março, no sentido de promover a capacitação dos 
cidadãos para tomar decisões informadas sobre a saúde, muito relevante 
nas idades mais jovens.

Assim, ao abrigo do n.º 2 do artigo 5.º da Portaria n.º 375/2015, de 
20 de outubro, determina -se o seguinte:

1 — No ano letivo 2016/2017, a ajuda respeitante aos custos elegíveis 
previstos no n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento (CE) n.º 288/2009, da 
Comissão, de 7 de abril, alterado pelo Regulamento Delegado (UE) 
n.º 500/2014, da Comissão, de 11 de março, e no n.º 1 do artigo 5.º da 
Portaria n.º 375/2015, de 20 de outubro, para efeitos de aplicação na-
cional do Regime de Fruta Escolar (RFE), é paga até ao limite máximo 
total de € 3.864.667, dos quais:

a) € 3.284.967,00 constituem ajuda comunitária;
b) € 579.700,00 constituem ajuda nacional.

2 — Os valores previstos no número anterior são afetos, priorita-
riamente, ao pagamento das despesas com a aquisição dos produtos 
referidos no artigo 1.º da Portaria n.º 375/2015, de 20 de outubro, até 
ao valor médio de 0,16€/peça ou porção, sem prejuízo da majoração 
prevista no n.º 5 do artigo 4.º da Portaria n.º 375/2015, de 20 de outubro, 
distribuídos de acordo com o modelo aprovado na Estratégia Nacional 
do RFE.

3 — Os valores previstos no n.º 1 são ainda afetos, designadamente, 
ao pagamento das despesas de monitorização, avaliação e comunicação 
e de implementação de medidas de acompanhamento, bem como de 
transporte e distribuição, com os limites estabelecidos no n.º 2 do ar-
tigo 5.º do Regulamento (CE) n.º 288/2009, da Comissão, de 7 de abril, 
alterado pelo Regulamento Delegado (UE) n.º 500/2014, da Comissão, 
de 11 de março, e nos n.os 3 a 6 do artigo 5.º da Portaria n.º 375/2015, 
de 20 de outubro.

4 — O financiamento da ajuda nacional dos valores executados é da 
responsabilidade, em partes iguais, dos Ministérios da Educação, da 
Saúde e da Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural.

5 — Para efeitos do disposto no número anterior, relativamente a 
cada trimestre letivo, os organismos competentes dos Ministérios da 
Educação e da Saúde transferem para o Instituto de Financiamento 
da Agricultura e Pescas, I. P., os valores necessários para assegurar 
o pagamento aos beneficiários, depois de devidamente validados 
por este Instituto.

6 — O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

10 de fevereiro de 2017. — O Ministro da Educação, Tiago Bran-
dão Rodrigues. — 23 de fevereiro de 2017. — O Ministro da Saúde, 
Adalberto Campos Fernandes. — 6 de março de 2017. — O Minis-
tro da Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural, Luís Manuel 
Capoulas Santos.

310375139 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL

Autoridade para as Condições do Trabalho

Aviso n.º 3445/2017

Procedimento concursal comum de recrutamento, com vínculo 
de emprego público, para constituição de relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado, tendo em vista a 
ocupação de um (1) posto de trabalho na carreira/categoria 
de técnico superior do mapa de pessoal da Autoridade para as 
Condições do Trabalho.

1 — Nos termos do disposto nos artigos 30.º e 33.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, torna -se público que, por meu despacho de 21/12/2016, 
se encontra aberto, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da 
publicação do presente aviso, procedimento concursal comum, tendo em 
vista o preenchimento de um (1) posto de trabalho na carreira/categoria 
de técnico superior, do mapa de pessoal da Autoridade para as Condições 
do Trabalho (ACT), na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado.

2 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, o presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego 
Público (BEP) — (www.bep.gov.pt), na página eletrónica da Autoridade 
para as Condições do Trabalho (ACT) (www.act.gov.pt) a partir da 
presente data, e por extrato num jornal de expansão nacional, no prazo 
máximo de três dias úteis contados da mesma data.

3 — Legislação aplicável: Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, Código do Procedimento Administrativo 
(CPA), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro; Lei 
n.º 42/2016, de 28 de dezembro (LOE 2017); Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de julho; e Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro.

4 — Declara -se que não estão constituídas quaisquer reservas de 
recrutamento neste organismo nem junto da Direção -Geral da Qualifi-
cação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA), na qualidade de 
Entidade Centralizada para a Constituição de Reservas de Recrutamento 
(ECCRC).

5 — Nos termos do artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, de 28 de novem-
bro, regulamentada pela Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, foi 
executado procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores em 
situação de requalificação para o posto de trabalho em causa, junto do 
INA (Pedido n.º 43163, de 27 de outubro de 2016), tendo -se verificado 
a inexistência de trabalhadores em situação de requalificação cujo per-
fil se adequasse às características dos postos de trabalho em causa.

6 — Número de postos de trabalho: O procedimento concursal visa a 
ocupação de 1 (um) posto de trabalho, em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado.

7 — Local de trabalho: Autoridade para as Condições do Trabalho, 
Unidade Local de Setúbal, Rua Aviadores, n.º 6, 2900 -257 Setúbal.

8 — Conteúdo Funcional: Instrução de processos de contraordenação 
laboral, designadamente elaboração de notificações, inquirições de tes-
temunhas e elaboração de despachos em processos de contraordenação; 
Saneamento de processos de contraordenação, através da verificação 
da legalidade e regularidade da instrução dos processos; Elaboração 
de propostas de decisão no âmbito dos referidos processos; Análise 
técnica de pedidos de informação recebidos na ULS/ACT, procedendo 
ao seu enquadramento para posterior resposta ou reencaminhamento às 
respetivas áreas técnicas (área inspetiva/Promoção SST); Elaboração de 
informações e respostas a pedidos de informação, exposições e outras 
solicitações em matérias no âmbito das competências e atribuições da 
ACT; Serviço de atendimento/informação ao público, no âmbito das 
competências e atribuições da ACT.

9 — Posicionamento remuneratório: O posicionamento remunera-
tório é determinado nos termos do disposto no artigo 38.º e n.º 1 do 
artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, disposição legal 
mantida em vigor pelo artigo 18.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro 
(Lei do Orçamento do Estado para 2017), tendo como posição remu-
neratória de referência a 2.ª posição remuneratória da carreira técnica 
superior, da tabela remuneratória única, sendo o 15.º nível remuneratório.

10 — Âmbito do recrutamento e requisitos de admissão:
10.1 — Ser detentor de uma relação jurídica de emprego público por 

tempo indeterminado previamente estabelecido, de acordo com o n.º 3 
do artigo 30.º da LTFP;


